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RESOLUÇÃO N° 80 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2011.

União & Trabalho1

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE COMENDADOR LEVY 
GASPARIAN, no uso de suas atribuições legais, promulga a seguinte 
Resolução:

Revoga o Art. 31 da Resolução 
n° 069 de 15/12/2008 e dá 
outras providências.

Art. 1o - Fica revogado o Art. 31 da Resolução n° 069 de 15/12/2008, 
que dispõe sobre o Plano de Cargos e Carreira da Câmara Municipal e dá 
outras providências.

Art. 2o -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1o de fevereiro de 2011.

co dos Reis Salgado 
Presidente
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